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ORDEM DO DIA 

25ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DIA 24 DE JULHO DE 2018 

  

 

 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA OS REQUERIMENTOS N°s: 

575 – O Vereador Domingos Everaldo Kuhn no uso de suas atribuições legais, Requer ouvido 

plenário, seja encaminhado expediente à Secretaria de Saúde, solicitando informações sobre a 

existência ou não de projeto específico para jovens que realizam automutilação.  

584 – A Comissão de CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO no uso de 

suas atribuições legais, REQUER ouvido o plenário, prazo de 30 dias para emitir o parecer 

aos Projetos de Lei 5070 e 5071.  

585 - A Comissão de EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR SOCIAL E MEIO 

AMBIENTE no uso de suas atribuições legais, REQUER ouvido o plenário, prazo de 30 dias 

para melhores estudos aos Projetos de Lei 4857, 5070 e 5071. 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES N°s: 

 

041 – O Vereador João Savi no uso de suas atribuições legais, Indica à Secretaria de Obras e 

Infraestrutura, que seja realizada a substituição de lâmpadas na Rua Vicente Machado, desde 

os fundos do Cemitério Municipal até a Igreja Nossa Senhora de Fátima. 

 

042 – O Vereador Domingos Everaldo Kuhn no uso de suas atribuições legais, Indica à 

Secretaria de Obras e Infraestrutura, que seja realizado recapeamento asfáltico na Rua 

Coronel Ottoni Ferreira Maciel.  

 

043 – O Vereador Gilmar Costa no uso de suas atribuições legais, Indica à Secretaria de 

Obras e Infraestrutura, que seja realizado patrolamento e cascalhamento na estrada que inicia 

na localidade de Mandaçaia, passando pela propriedade do Sr. Adelar Mayer Filho até a 

estrada que liga a BR-277 a Pinheiral de Baixo. 

 

044 – O Vereador Arildo Santos Zaleski no uso de suas atribuições legais, Indica à Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer, para que veja a possibilidade da construção de Banheiro 

Público e Vestiário no Complexo Esportivo Geovani Amâncio dos Santos (Quadra de Futebol 

Society na Praça Manoel Ribas).   
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EM 2ª DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI N°: 

 

5066 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município, 

no valor de R$ 450.000,00, na Secretaria Municipal de Educação. 

 

EM 1ª DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI N°s: 

 

5068 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 5.656,91, na Secretaria Municipal de Gestão Pública. 

 

5069 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 26.400,00, na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

 

5072 – Autoriza a concessão anual de Certificados e Troféus para os participantes do 

Programa Parlamento Jovem da Câmara Municipal de Palmeira. 

 

5073 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 33.900,00, na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. 

 

5074 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 100.000,00, na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

5075 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 160.000,00, na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

 

5076 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 200.000,00, na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

5077 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 285.022,32, na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

EM 1ª DISCUSSÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO N°: 

 

130 – Altera o inciso XIII do art. 29, o §1º do art. 36, o art. 39 e o Anexo 4; Revoga os artigos 

38 e 42; e Acrescenta o Capítulo XVII com os artigos 43, 44 e 45 na Resolução nº 113 de 11 

de março de 2016, que estabeleceu o Regimento Interno do programa Parlamento Jovem da 

Câmara Municipal de Palmeira. 

 


